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Brasília, 20 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

Senador LUIS CARLOS HEINZE

Quarto-Secretário

Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal

Palácio do Congresso Nacional

70165-900 Brasília/DF

Assunto: Resposta ao Ofício 208 (SF), de 20 de fevereiro de 2020. Requerimento de
Informação n^ 433, de 2019, do Senador Jader Barbalho.

Senhor Senador,

Em atenção ao Ofício ns 208 (SF), de 20 de fevereiro de 2020, que versa sobre o

Requerimento de Informação n^ 433, de 2019, do Senador Jader Barbalho, encaminho a Vossa
Excelência cópia da Nota Técnica n^ 23/2020/GAB/SPO/SPO, da Subsecretária de Planejamento
e Orçamento-SPO/MEC, contendo as informações sobre o contingenciamento de recursos nas
universidades federais em 2019.

Na oportunidade, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para qualquer
esclarecimento adicional que se fizer necessário.

Atenciosamente,

A^Af(Al3 WEINTRAUB
Ministro dè Estado da Educação
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Ministério da Educação

NOTA TÉCNICA Nº 23/2020/GAB/SPO/SPO

PROCESSO Nº 23123.001098/2020-83

INTERESSADO: LUIS CARLOS HEINZE - SENADOR

ASSUNTO

0.1. Manifestação técnica ao Requerimento de Informação nº 433, de 2019, de autoria do Senador Jader Barbalho, o
qual solicita informações sobre o con�ngenciamento de recursos nas universidades federais, em 2019.

1. REFERÊNCIAS

1.1. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

1.2. Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019.

1.3. Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, Lei Orçamentária Anual - LOA 2019.

1.4. Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, Decreto de Programação Orçamentária e Financeira e suas alterações.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. Manifestação técnica no âmbito das competências regimentais da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento,
acerca dos ques�onamentos realizados no O�cio nº 208 (SF) (SEI nº 1928280), de 20 de fevereiro de 2020, acompanhado do
Requerimento de Informação nº 433, de 2019, de autoria do Senador Jader Barbalho, o qual solicita informações sobre o
con�ngenciamento de recursos nas universidades federais, em 2019.

3. ANÁLISE

3.1. Manifestação técnica no âmbito das competências regimentais da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento,
acerca dos ques�onamentos realizados O�cio nº 208 (SF) (SEI nº 1928280), de 20 de fevereiro de 2020, acompanhado do
Requerimento de Informação nº 433, de 2019, de autoria do Senador Jader Barbalho, o qual solicita informações sobre o
con�ngenciamento de recursos nas universidades federais, em 2019, a saber:

1. Quais são as universidades federais que �veram seus orçamentos con�ngenciados este ano?

2. Qual é o montante de recursos que foi con�ngenciado de cada universidade?

3. Qual é o valor total de recursos que foi con�ngenciado, no final deste mês e desde o começo do ano, nas universidades?

4. Quais foram os critérios adotados pelo governo federal para se fazer os con�ngenciamentos nas universidades?

5. Por que algumas universidades �veram con�ngenciamentos maiores que outras (exemplos UnB, UFF e UFBA) e quais foram os
critérios adotados para essa escolha (solicito detalhamento acompanhado, se for o caso, por planilhas e estudos técnicos que
comprovem a necessidade tal con�ngenciamento)?

6. Quais foram os programas de cada uma das universidades que foram afetados pelo con�ngenciamento recente (listar todos
detalhando por universidade, campus, curso, etc)?

3.2. A presente Nota Técnica se restringirá aos ques�onamentos dos itens 1, 2 e 3 conforme determinou o Parecer nº
55, de 2020 da Comissão Diretora do Senado Federal.

3.3. Inicialmente cabe esclarecer que até o fim do exercício 2019 todas as Unidades Orçamentárias vinculadas ao MEC
�veram suas dotações disponibilizadas, não restando assim bloqueio em qualquer Universidade Federal.

3.4. A temá�ca ora ques�onada, correlaciona-se aos atos administra�vos realizados pelo MEC, em atendimento às
disposições constantes no Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, e alterações, que dispôs sobre a programação
orçamentária e financeira e estabeleceu o cronograma mensal de desembolso do Poder Execu�vo Federal para o exercício de
2019.

3.5. O MEC na Lei Orçamentária Anual 2019 - LOA 2019 possuía o total de 155 Unidades Orçamentárias - UOs, sendo o
orçamento alocado em despesas discricionárias, classificadas como resultado primário 2 (RP2) na ordem de R$ 24,3 bilhões
(excetuadas deste montante as emendas parlamentares discricionárias e as receitas próprias, de convênios e de doações). As
despesas provenientes de receitas próprias, convênios e doações, por força do §12 do art. 59 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de
2018 – LDO 2019, não foram bloqueadas, nem con�ngenciadas.

3.6. Cumpre esclarecer que o con�ngenciamento ocorrido em 2019 decorreu inicialmente por cenário de frustração de
receitas, posto que a arrecadação federal se encontrava em patamares inferiores ao previsto. Assim, em virtude do estabelecido,
no § 1o do art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina a existência de “ação
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas ”, fez-se necessário aplicar este ajuste operacional,
técnico e isonômico que a�ngiu todas as unidades vinculadas ao MEC.
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3.7. Tendo em vista a limitação de empenho definida pelo Decreto 9.741, de 29 de março de 2019, houve a necessidade
de bloquear dotações em todas as unidades do MEC. A parte que coube as universidades foi de R$ 1,7 bilhões, que correspondia a
30% de seus orçamentos. A tabela abaixo demonstra o detalhamento por universidade do bloqueio inicial realizado de forma
isonômica: 
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3.8. Cabe acrescentar, ainda, que o MEC promoveu interlocução junto à equipe econômica do Governo, no sen�do de
ver atendido o desbloqueio de suas dotações orçamentárias, logrando êxito a par�r da publicação do Decreto 10.028, de 26 de
setembro de 2019, que permi�u, num primeiro momento, desbloquear parte das despesas de custeio das Universidades e
Ins�tutos, cuja liberação ocorreu na úl�ma semana do mês de setembro de 2019. Com isso, o con�ngenciamento sobre
orçamento de custeio dessas ins�tuições passou de 30% para 15%.

3.9. Releva, informar, por úl�mo, que no dia 18 de outubro do exercício de 2019, diante da perspec�va de novo
incremento no limite de movimentação e empenho, em razão da reavaliação de receitas e despesas da União, houve decisão do
Ministro de Estado da Educação de promover o descon�ngenciamento total das dotações de custeio das Universidades e
Ins�tutos.

4. CONCLUSÃO

4.1. O con�ngenciamento consiste no adiamento ou, ainda, na inexecução de parte da programação de despesa prevista
na Lei Orçamentária em função da insuficiência de receitas.

4.2. Com base no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e no
art. 59, § 2º, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2019, o Governo Federal emite
Decreto limitando os valores autorizados na LOA, rela�vos às despesas discricionárias ou não legalmente obrigatórias
(inves�mentos e custeio em geral).

4.3. O Decreto de Con�ngenciamento apresenta como anexos limites orçamentários para o empenho e a movimentação
financeira de despesas, bem como limites financeiros que restringem o pagamento de despesas empenhadas e inscritas em restos
a pagar, inclusive de anos anteriores. O poder regulamentar do Decreto de Con�ngenciamento obedece ao disposto nos ar�gos 8º
e 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

4.4. A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal, pressupondo ação planejada e transparente. Essa Lei também ins�tui mecanismos para prevenção de riscos e correção de
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Entre esses mecanismos, o con�ngenciamento se opera mediante
limitação de empenhos e movimentação financeira com a finalidade de manter um maior controle sobre o endividamento do
setor público.

4.5. Não restam dúvidas, portanto, que os procedimentos de con�ngenciamento orçamentário realizados pelo MEC
obedeceram fielmente à legislação de regência e à finalidade pública para a qual está autorizado, sem interferência na autonomia
universitária, tratando-se de gestão orçamentária e financeira meramente operacional e ro�neira, cuja mo�vação está legalmente
prevista.

4.6. Diante do exposto, no âmbito das competências ins�tucionais desta Subsecretaria de Planejamento e Orçamento,
sugere-se o encaminhamento da presente Nota Técnica à ASPAR/MEC, de forma a subsidiar resposta ao O�cio nº 208 (SF) (SEI nº
1928280), de 20 de fevereiro de 2020.

 

VITOR FELISBINO DE LIMA
Coordenador de Programação Orçamentária

De acordo. À consideração da Subsecretária de Planejamento e Orçamento - SPO/SE/MEC.
 

 

ANA KARINA DA SILVA SANTOS KOGA
Coordenadora-Geral de Orçamento
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De acordo. Encaminhe-se à Assessoria para Assuntos Parlamentares do Ministério da Educação, na forma solicitada.
 

ADALTON ROCHA DE MATOS
Subsecretário de Planejamento e Orçamento

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Felisbino de Lima, Coordenador(a), em 09/03/2020, às 15:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karina da Silva Santos, Coordenador(a) Geral, em 09/03/2020, às 16:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Adalton Rocha de Matos, Subsecretário(a), em 10/03/2020, às 09:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1941653 e o código CRC 469C9866.

Referência: Processo nº 23123.001098/2020-83 SEI nº 1941653


